
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SANÇÃO AOS LICITANTES 

 

 

A presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, 

vereadora Luciane Munhos D’alecio, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o art. 26, inciso VI do Regimento Interno, e art. 17 da Lei 

Orgânica Municipal, DECLARA para os devidos fins que: não houve 

sanção para nenhum dos licitantes no mês de abril de 2026. 

 

Ubiratã, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

Luciane Munhos D’alecio 

Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã 

 

 

 

 

 


